
Prefeitura Municipal da Estlncla Balneária de 1111111111 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI rTm.:ERO 504. :DE 27 DE IlEZEi.~~c DE L977 

Dispõe sobre a aplicação de penalidades aos 

proprietários, ou responsáveis, de terrenos 

baldios localüa,dos na zona urbana do I1íuni

c Ípio e a.á outras providências. 

P ..... A-....O_o ___ s_A_:;:'_'•_"'_,,._n que a .::::ârnara r.:unicipal aprovou 

eu sanciono e rromu+go a seguir.te lei: 

e 

Art. 12 - Os proprietários de terrenos localizados na área urbana de
verão trazê-loa 1iermane1;_tew.eute lim:oos e ce.pinados, assim -

como deverão eliminar depressões ou .:; .. ualg_uer :foco de polu.i

çao. 
' - 12 - A elimina-~ão das de,:,i:-eessÕes nao poderii im:pedir o escoamento ~ 

tural das águas. 
§ 211 - As depressões, bew co;;,o as valas e escoadouxos naturais já 

existentes nos imóveis dev•n·ão ser ca;1alizados de conf'ormidade 

com crieL!tr-.~ão :1a ?rr:·fe i tur& :.7unici_r;e1. 

Art. 22 - Os oci.;;,pantes e ,;;iroprietárioa de iill.Óvei::; e este.belecimentos

comerciais si tv.LJO'' ni:i área urbana não voderão lançar água, 
detritos e er.tulhos e tuc1c> o :1ue venha poluir os logradou 

ros 2Ú11licos ou terreno;:; vizinhos. 

Art. 32 - Àquele ".j_Ue não C1J.illfri:c .c:s obrif,açÕes constantes de~ta lei , 

sei .. á ª.l.~1lice .. ~l0. ~~~:il-:;2,,, :lc l (ur.aa) UF"""J.J, se in.tii.w,do e nao cum -

;;.:::ir sua o'b:i5ação :lo ,;;/cazo él2 ~O ~trinta) dias no caso do 

artigo lQ, e de 2 (d.oi;;) liEs no oo..so do artigo 22 desta 

lüi. 

Art. 4Q - Sa, .s.,;;;Ós a a_:!licaçãc da pr ir.Je ira multa, novamente intimado, 

o infrator n~o ~u:nprir BLl.3. obriea~ão, ?er-lhe-ão aplicadas

mul tas s1.wessiv:a.s éle 15 (,1ui11ze) GJl 15 (quinze) dias, no 

vc,101' de 1 (unia) V?M. i. 
.A.rt. 52 - Além das penalidaJes -"'revülta.J no.:: arti<,o 32 e 42 desta 

lei, a Prefei tll'a !lão concederá alv~1.rá d construção e ·Ha. 

bite-se para os 1ue infringirem os arei s 12 e 211 da pre 

ser.ite l~i. 

Art. 6Q - A soma das multa,;:; aplicadas nao po;1c:c-á ser superior ao valor 

do imóvel. 
Art. 711 - 8erá regulamentad2, :por ato do I'oder Executivo a :fo:rma de 

aplicação e cobrança das 2enaliiades previstas nesta lei. 
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Art. 82 - '.SF>ta lei entr&r2 <'L_n vit;.vr na data de sua publicação, revota 

das 8.s dis:posiçÕes e;n contrário. 

U'batuba, 27 de DezeNbro de 1977 

----~--- ... 
Jose :~élio de Carvalho 

P1 feito J.7unicipal 

r '- :legistrada e publicada na Seção de 3xpediente do Serviço -

de Administração da Prefeitura ~Te,micipal da Estâr~cia Balneária de 

Ube.tuba, em 27 de :>eze!llbro de 1977. 
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